
PREFEITURA DO MUNICiplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI NU 02812003 

De 4-de novembro de 2003 

Au to riza a abertura 
suplementares. conforme 
na Lei Federal nO 4320. de 
de 1964 . 

de crédi to. 
estabelecido 
17 de i\,Ilarço 

C LI.': I DE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Município 
de A mérico Brasil iellse, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou fi 

Càmara -~"lun.icipaL em sessào Ordinana rCrtlizada no dia 03 de novembro d0 
conenle .. 1no. sancio.lla e promulga a s~gLlil1lC Lei : 

Art . 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar él abenura 
de créditos suplementares. provenientes de slIperávit orçamentário apurado no 
Balanço Panimonial do exercício anterior, de conformidade com o estabelecido 
na Lei Federal n(\ 4320. de 17 de Março de 1964 . 

Art. 2° - Esta Lei elltn mí em vigor na dat-a de sua publil)(Içào. com 
efi cácia a partir de 10 de JuJho de 2003. 

An . :;0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicol(lll de rVlarino", aos 4 di(ls do més de novembro de 
1003 (dois mil e o·e ) 


